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Memorando n° 187/2018— DIR.LEG./CMP 

Parauapebas / PA, 23 de maio de 2018. 

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Vereador João Assi 
Presidente 

Assunto: Emenda Supressiva n° 002/2018 ao Projeto de Lei n° 014/2018. 

Senhor Presidente, 

Encaminho-lhe, consoante artigo 215, inciso I, § 2° do Regimento Interno, para análise e 
emissão de parecer, a Emenda Supressiva n° 002/2018 ao Projeto de Lei n° 014/2018, de autoria 
do Poder Executivo, que altera a Lei Municipal n° 4.551, de 20 de dezembro de 2013, que dispõe 
sobre o Sistema de Transporte Urbano do Município de Parauapebas, para incluir a modalidade 
táxi lotação. 

Atenciosamente, 

mes da Silva e Silva 
gislativo 
293/2017 

Jar aes G /.41,   
etor L 
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